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Exmo. Snr. 
JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE 
CONCILIÁÇIO E JULGAJENTO DE G0I1IIA. POE.R JUDICIAÍIO 

JUSTIÇA !10 11Ift1,11U 

OSWALDO MOREIRA SANTANA, brasileiro, casado, pe-
dreiro, residante na Vila Faina ng 57, portador da Carteira Pro-
fissional ng 24003 9  serie 60a; o infra assinado senhor apresen-
ta reflxiacac contra o anr. Oppi Vittor, residente a Avenida 
Ânhanguer n 9  87 ( Café Central): 

Alega ter sido contratado pelo reclamado no dia 
26 do passado para efetuar um serviço em sua casa de residen - 
cia á Rua 10 a/n na Vila Operária, o qu41 constava do seguinte 

5 (cinco) jogos de portais 
Reforma de um alpendre 
3 (tres) caiaçes diversas a oléo simples 
Reforma de um forno 
Um embuçamento 

O referido serviço foi contratado com o reola - 
mado pela importancia de Cri 1.200,00 (hum mil e duzentos cru-
zeiros) sendo apenas a mao de obra. O serviço foi terminado 
no dia 17 do passado, ficando o snr. Oppi satisfeito com o seu 
trabalho. 

Nesta data da entrega dos serviços recebeu apenas 
a imporancia de CRi 440,00-(qu4trooentos e quarenta cruzeiros) 
restando por conseguinte ainda CRi 760,00-(eeteoentos e sessen-
ta cruzeiros), a qual o snr. Oppl. Vittor nega-se a pagar. 

Assin sendo pede a esta Junta que providencias 
urgentes afim de que o enr. Oppi Vittor venha a resgatar a ci-
tada importancla de que é devedor, ou seja de CRi 760,00-(se-
tecentos e sessenta cruzeiros). 

Goiânia, 2 	 /9 y 
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rs 	 POOEF JUDICIÃR0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E ...LSLGAMENTO DE GOIÂNIA 

CRT I D X o 

Certifioo que r.i designado . dia 25 de Janeiro de 1954,! 
.s 12,30 heras, para a realizaço da audiricia, e que nesta d&' 

ta, f.i notificado •essoairnente o reclamante e . reclarnade ser' 

n.tificad. pele Oficial ae Justiça, para cincia da designaçZo. 

G.inia, 5 1e Janeiro ue 1954. 	— 
Ç 

Chefe aa Secretaria 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data n.tifique pess.amente • rec1 

mad., do dia designado para a realizaç. da audincia. 

Gi&nia, 12 de janeiro de 1954 
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PODEF JUDFdfl 

JUETÇA DO TNAEALHO 

JUNTA DE CONCLAÇÃO E JULGAMENTO DC GO!ÂNIA 

PEMESSA A , 	 DE Jneir 	DE 19I1 

ESPÉCIE E N. A S S U N T O 

N.t. 	rec1gma. - 	 rciamaçs apresentaaa!ej. Sr. 	Osva: 
M.relra Santang, e.ntrapp1 Vitt.r 

ÍIECEB EM 	-- DE.CJ1( 4-O------------------------ DE 19 

------- -- ------------------------------ 
Encarreo.odo da expadiço 	 natura do recebedor e carimba da reparbço 

EECIBU LJE ENTEUE DE COERESDNflÊNCE - DAP --- MIJE. 85 
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PODER 	 JUDICIÁRIO 
XXX XIXXXXXXXXCXX 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

TÉRMO DE ARQUWAMEMTO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	dias do mês de do ano de mil novecentos 

e...95. .............................................................., 	nesta 	cidade de.... 

às ... ?.,.3.Qioras, na sala de audiências desta Junta, não tendo comparecido o re-

ciamante..9!.!a.l.(1. ....!..!.!&........... ........................ . ........................... , para o julgamento da 

reclamação que apresentou contra ....... PP.I ... ....... ................... . ...................................... ........................ 

(RecIamdo) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos têrmos do art. 844 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de Cr$.... serão pagas pelo recla-

mante, sôbre a importância de Cr$ ..... 76°PQP , valor dopedido (Ou valor 

dado ao processo pelo Presidente). 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado 

pe,o Presidente e, por mim, secretário. 

,. ...... 

Presidente 	,..' 

- 	 -.. 	 . 

ed..-_ . .... -........ ç-

Secretário 

T6rmo de arquivamento de reolaruaç6o 	D. M. T. 63 	 Imp. Nacional - 13.120 



1 

ri 

.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

22 	Fevriro 	19!j. 

limo. Sr,: 

Levo êo vcso corLecinento que em  25 de jnkro 1- 
tic f1 ivrdo o termo de rquivuento é& vos 	reclsmço n. 
centr& OFPJ VITTCE, em virttde do vos nc ccrecimento 
cia de instruo e u1rtc, ns fcrn, cc diqosto, no jrt. 8LiL da 
onsclicço ds Leis do Trb11o. 

Fici±s, ;sim, pelo presente, nct1ficdo de que ten 
d. 5 o prc de (5) cinco d1, pr pr 	cut 	e Crf 68,5c a 
que Í'cste5 ccnde'ndo. 
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(Clefe d& Secret;ri d 



PODER JUDlCIARO 
	

( 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CERTIDO 

Certifico e dou fé que nesta data, notifiquei o }eclamax 

te OSVALDO CIiA SANTANA, a vir pagar as cusias a que Í'oi 

condenado, entregando ao mesmo o Of. de n. 18/54 desta Junta. 
Certifico ainda que o heclainsne deixou de assinar o 

recibo de protocolo, porque o mesmo est impoesibilitado de as-
sinar o mesmo em virtude de estar com o braço enfaixado em vir-

tude de urna quéda. 

Golania, 4 de L'Iarço de 1954. 	
- 

Of. de Justiça 

VENCUV.'J () DE FR 
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ø'oitnia, 	de .::1 	'P.de 19•Ç'.4' 
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C E R TI D O 

Certifico que nst3 data dirigi-Ee a vila Fama Casa 57 1  afim de faser entrega do mandado de citação 
de fis. ahí fUi informado de que o referido do s r. Oswaldo Morei 
ra , no mais reside naquea casa, e que o mesmo se encontrava 
pela última ves quvisto"tua1 residen -tL da mencionada essa, en con-travase na mais negra miseria, raz.o pela qual deixeiLde not: 
ficar o referido sr. 

Goinia,,3egos-to d€ 1954 

de Justiça bst 

CON LUSÃO 

	

Iesta data, faço cou 	presentes aUtog, a<> 

nr. Pres1dent.. 

.oiânia, 3.o d 
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